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Artigo ">c - Fica aberto, na Diretcria da Fazenda —Secção de
Contabilidade— um crédito espeicial no valor -
de 7 900 000,00 (sete milhões e novecentos mil
cruzeiros), para regularização de despesas ante-
riores ao exercício presente de l 9̂ 2, conforme-
relação anexa.

Artigo 22 - O presente crédito será coberto com os recursos-
provenientes do "superavit*1 previsto para o cor-
rente exercício, que fica anulado na importância
de 7 900 000,00

~^o 3Q - Esta lei entrará em vigor na data de sua publica
cão,revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, em 26 de abril de l 962

a) Orlando Intrieri
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